
Cabe ao Plenário do Supremo julgar RE em decisões
monocráticas contra acórdãos de ADIs estaduais
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Compete ao Plenário do Supremo Tribunal Federal analisar recursos internos (agravos internos e embargos de declaração)
contra decisões individuais de seus ministros em recursos extraordinários apresentados contra acórdãos de ações diretas
de inconstitucionalidade estaduais. Esse foi o entendimento unânime do Supremo em sessão virtual finalizada no dia 22
de março.

A Corte analisou questão de ordem em um Recurso Extraordinário,
acompanhando voto do relator, ministro Gilmar Mendes. A decisão
passa a valer, obrigatoriamente, para todos os julgamentos iniciados a
partir da publicação da ata do julgamento, mantida a validade de todas as
decisões do STF anteriores a essa data.

O recurso extraordinário foi apresentado pela Associação Brasileira dos
Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) contra decisão do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo que manteve a validade da Lei
Estadual 13.747/2009, obrigando fornecedores de bens e serviços a fixar
data e turno para realizar serviços ou entrega de produtos aos
consumidores.

Para o TJ, a lei questionada que não envolve matéria sobre distribuição
de energia elétrica, mas apenas estabelece turnos para realização de
serviços ou entrega de produtos.

Com base em jurisprudência pacífica do STF sobre competência privativa da União para legislar sobre energia, o ministro
Gilmar Mendes deu provimento ao recurso extraordinário para reformar o acórdão do TJ-SP e afastar a incidência da Lei
estadual 13.747/2009 sobre os serviços de energia elétrica.

A Assembleia Legislativa de São Paulo apresentou embargos de declaração informando que, pouco antes da decisão do
ministro Gilmar Mendes, a Lei estadual 13.747/2009 havia sido revogada pela Lei estadual 17.832/2023. Com isso, a
Assembleia pretendeu saber se a legislação superveniente teria sido alcançada pela conclusão do relator. Por sua vez, o
governador interpôs agravo regimental no qual sustenta que a revogação da Lei estadual de 2009 implicaria a perda de
objeto do RE.

Ao analisar os autos, o relator considerou necessário submeter questão de ordem ao Plenário a fim de definir qual o órgão
competente (Plenário ou Turma) para apreciar recursos internos interpostos contra decisões proferidas por ministros do
STF, em recursos extraordinários e recursos extraordinários com agravo, que questionam acórdãos apresentados em ações
diretas estaduais.

Na sessão virtual, os ministros acompanharam o voto do relator pela competência do Plenário do STF em tais casos. Ao
citar doutrina e jurisprudência do Supremo, o ministro Gilmar Mendes reconheceu que cabe ao Plenário examinar, em
quaisquer hipóteses, os recursos internos interpostos em relação a aspectos processuais, ao tema de fundo e ao alcance da
decisão.

O relator verificou que os pronunciamentos do STF no âmbito de recursos extraordinários interpostos contra acórdãos
proferidos em controle concentrado de constitucionalidade estadual, quando dizem respeito ao mérito da controvérsia,
apresentam efeito vinculante e eficácia para todos. Assim, a seu ver, é inevitável reconhecer a competência do Plenário
para apreciar recursos internos. Com informações da assessoria de imprensa do STF.

Clique aqui para ler o voto do relator
RE 913.517
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